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Ofício nº 153/2024 - GAPRE

Farol/PR, 13 de novembro de 2024.

Senhora Diretor de Secretaria,

Em cumprimento ao requerimento do TRT da 9ª Região, solicitando
informações a respeito da legislação municipal sobre o regime de pagamento
de pequeno valor (RPV), informamos o que segue:

1 - Sim, existe Lei que estabelece o RPV no âmbito do

Município de Farol - PR;2 – Lei nº 518/2010;

3 – Promulgada na data de 27 de abril de 2010;

4 – O valor do RPV é limitado ao teto do valor pago pelo INSS, o qual
no ano de 2024 éde R$ 7.786,02;

Assim, esclarecidas as informações requeridas, aproveitamos o
ensejo para antecipar nossas cordiais saudações.

Atenciosamente,

OCLECIO DE FREITAS MENESES
Prefeito Municipal
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